
 

 

DOCUMENTO DE ESTIMATIVA DE DESPESA 

 

Para: Exmo. Sr. JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO – Prefeito Municipal 

De: WALLACY OLIVEIRA DOS SANTOS – Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Planejamento Urbano. 

Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano. 

Assunto: Prestação de Serviço para deslocamento de 972 km para manutenção corretiva na 

motoniveladora da marca LIUGONG modelo CLG4160D ano 2025, para atender a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano e o Municipio. 

 

Prezado Senhor Prefeito, 

 

Em atendimento ao disposto no art. 72, inciso I, e no art. 23, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, apresento a Estimativa de Despesa referente à Prestação de Serviço para 

deslocamento de 972 km para manutenção corretiva na motoniveladora da marca 

LIUGONG modelo CLG4160D ano 2025 para atender a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Planejamento Urbano e o Município. 

 

O equipamento apresentou falhas técnicas que demandam manutenção corretiva 

especializada, a ser realizada por equipe técnica qualificada. Considerando a inexistência de 

assistência técnica autorizada no Município, faz-se necessário o deslocamento da equipe 

técnica até o local onde o equipamento se encontra, perfazendo um percurso total estimado 

de 972 km. 

1. Especificação dos Itens e Estimativa de Valores: 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA 

UN 01 900,00 900,00 

DESLOCAMENTO 
P/ ASSISTENCIA 

KM 04 972,00 3.888,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.788,00(Quatro mil setecentos e oitenta e oito reais) 

 

2. Critério de Julgamento 

Menor preço global. 

 

3. Pesquisa de Preços 

 

Após pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo, verificou-se que a empresa 

TRACTORBEL EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.873.238/0007-50, 

apresentou o menor preço, atendendo plenamente às especificações técnicas exigidas e às 

necessidades da Administração Pública. 

 

4. Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta da dotação orçamentária, a 

ser indicada no processo administrativo correspondente. 

 



 

 

Dotação nº 10.42.15.452.1429.4005.3.3.90.39-100 

 

Diante do exposto, submeto a presente Estimativa de Despesa para apreciação e adoção das 

providências cabíveis. 

 

 

 

 

São Miguel do Araguaia, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

WALLACY OLIVEIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano 

 


